
AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO  
 



MODELO INSTITUCIONAL DE AVALIAÇÃO DE 
DESEMPENHO  

 



O QUE É AVALIAR DESEMPENHO? 

É o processo através do qual é possível identificar o nível de 

contribuição efetiva do servidor diante da expectativa 

estabelecida pela organização. 
 

Representa a análise sistemática do desempenho do 

servidor em função das atividades que realiza, das metas 

estabelecidas, dos resultados alcançados e do seu potencial 

de desenvolvimento. 



VANTAGENS DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

 

 Serve como ferramenta de gestão para RH e gestores, 
no acompanhamento e melhoria das equipes; 

 
 Promove o desenvolvimento da organização e do 
servidor; e 

 
 Permite a progressão na carreira dos servidores. 



QUEM PODERÁ SER AVALIADO? 

SERVIDORES QUE: 
 
 
I - Sejam efetivos; 
 
II - tenham concluído o período de estágio probatório há, pelo menos, 06 
(seis) meses e que não esteja em disponibilidade; 
  
III - tenham cumprido o período mínimo de 1 (um) ano de exercício na 
mesma faixa;  
  
IV - não estejam de licença para tratar de interesse particular ou 
afastados ou licenciados, a qualquer título, sem ônus para o Estado, 
inclusive para exercício de cargo eletivo; e 
 
V - não tenham sido condenados criminalmente por sentença transitada 
em julgado ou punidos disciplinarmente com pena de suspensão. 
 

 
 
 



PLANO DE CARGO, CARREIRA E 
VENCIMENTO 



ESTIMATIVA DE TEMPO DE SERVIÇO PÚBLICO PRESTADO   
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ELEVAÇÃO DE NÍVEL 
PROFISSIONAL 

(Titulação/Qualificação) 



• Classe:  

Corresponde a um conjunto de faixas salariais de um mesmo 
cargo, estabelecendo níveis de desenvolvimento vertical na 
carreira. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

PCCV´S: CONCEITOS FUNDAMENTAIS 

• Nível:  

Conjunto de classes semelhantes quanto à natureza, grau 
de complexidade e responsabilidade das atribuições, 
superpostas verticalmente, constituindo a linha natural de 
progressão do servidor público na carreira, por elevação da 
sua respectiva qualificação profissional. 

 



• Faixa:  

Divisão de uma classe em escalas de vencimento base, 
constituindo a linha de progressão horizontal do servidor. 

 

• Matriz:  

Conjunto de classes e faixas salariais seqüenciadas, 
estruturadas segundo a formação, habilitação, titulação ou 
qualificação profissional com respectivos valores nominais 
de vencimento base. 

 

 



• Grade:  

Conjunto de matrizes de vencimento base referente a cada 
cargo. 
 

• Progressão Horizontal:  

Correspondente à passagem do servidor, decorrido o lapso 
temporal do estágio probatório, de uma faixa de vencimento 
base para a imediatamente superior, dentro de uma mesma 
classe, na estrutura do cargo que ocupa, em decorrência de 
critérios de desempenho. 



•  Progressão Vertical:  

Correspondente à passagem do servidor da última faixa 
salarial da classe em que se encontre para a faixa inicial da 
outra imediatamente superior, motivada por critérios de 
desempenho e/ou tempo de serviço. 



LEGISLAÇÃO 



GRUPO OCUPACIONAL LEGISLAÇÕES DESCRIÇÃO

DECRETO 38.297/2012 Estabelece diretrizes para AD.

DECRETO 39.710/2013 Altera diretrizes da AD.

Portaria SAD 1.617/2013 Pontuações da AD.

LC 141/2009 Modelo Integrado de Gestão.

LC 135/2008 Diretrizes do PCCV.

LC 181/2011 Estabelece AD.

LC 136/2008 Diretrizes do PCCV.

LC 181/2011 Estabelece AD.

Portaria SAD 1.618/2013 Plano de Metas para 2013.GOGP/GOAF

TODOS

GOGP

GOAF



GRUPO OCUPACIONAL LEGISLAÇÕES DESCRIÇÃO

LC 137/2008 Diretrizes do PCCV.

LC 187/2011 Estabelece AD.

LC 137/2008 Diretrizes do PCCV.

LC 187/2011 Estabelece AD.

GOGM LC 199/2011
Diretrizes do PCCV e 

estabelece AD.

LC 084/2006 Diretrizes do PCCV.

LC 175/2011 Estabelece AD.

LC 150/2009 Diretrizes do PCCV.

LC 190/2011 Estabelece AD.

LC 101/2007 Diretrizes do PCCV.

LC 195/2011 Estabelece AD.
GOMS

PERITOS CRIMINAIS

MÉDICOS LEGISTAS

MÉDICOS

GOSP



O PAPEL DE RH E GESTORES 



 Levantar servidores a serem avaliados; 

Divulgar o cronograma da avaliação; 

 Informar aos órgãos de destino de seus servidores que 
estes passarão por avaliação de desempenho; 

Cadastrar as chefias no SADRH; 

Criar matrículas FRQ para os cedidos que não 
percebam remuneração no órgão de lotação; 

Realizar o cadastro da Empresa e Matrícula de origem 
dos servidores cedidos no SADRH; 

Coordenar capacitações de AD para os servidores 
(avaliados e avaliadores); 

ATRIBUIÇÕES DA ÁREA DE RH 



 Fornecer material a ser divulgado pela imprensa; 

Orientar os participantes (avaliadores e avaliados); 

Validar e atualizar informações dos servidores no 
Sistema de Gestão do Desempenho - SGD; 

Notificar, mediante documento oficial, o resultado 
final aos servidores avaliados; 

 Informar aos órgãos de origem de servidores avaliados 
da aptidão destes para fins de progressão; 

Validar prévia de progressão dos servidores; 

 Implantar progressões em folha. 

ATRIBUIÇÕES DA ÁREA DE RH 



 

 

 

 

Integrar e orientar sua equipe para o processo de 
Avaliação de Desempenho; 

Motivar sua equipe para o atingimento das metas 
estabelecidas; 

Manter o RH atualizado das mudanças que 
impactem o processo de AD; 

Acompanhar o desempenho da equipe durante o 
período avaliativo; 

Realizar a avaliação de sua equipe. 

ATRIBUIÇÕES DOS GESTORES 



GRUPOS OCUPACIONAIS 
ENVOLVIDOS 

 



CATEGORIAS  COM AD ACORDADA E CICLO 

AVALIATIVO 

AGAD / APOG / ANCI 
 

LC 117, 118, 119/2008  

 

Grupo Ocupacional de 
Trânsito (DETRAN) 

 
LC 215/2012  

ADAGRO / APEVISA / APAC 
CPRH 

 

LC 242, 243, 245, 246/2013 

Grupo Ocupacional Gestão 
Técnico Administrativa (PMPE) 

 
LC 219/2012  

1º Ciclo avaliativo 

Grupo Ocupacional Técnico 
Administrativo (UPE) 

 
LC 181/2011  

Grupo Ocupacional de Registro 
do Comércio (JUCEPE) 

 
LC 186/2011  



CATEGORIAS  COM AD ACORDADA E CICLO 

AVALIATIVO 

Grupo Ocupacional 
Magistério Superior (UPE) 

 
LC 195/2011  

Grupo Ocupacional Gestão 
Metrológica  (IPEM) 

 
LC 199/2011  

Médicos Legislas 
 

LC 187/2011 

Peritos Criminais 
 

LC 187/2011 

2º Ciclo avaliativo 

Assessor Jurídico do Estado  
 

LC 220/2012 



CATEGORIAS  COM AD ACORDADA E CICLO 

AVALIATIVO 

Grupo Ocupacional Segurança 
Penitenciária (SERES) 

 
LC 190/2011  

Grupo Ocupacional Gestão 
Pública 

 
LC 181/2011  

Médicos 
 

LC 175/2011 

Grupo Ocupacional Gestão 
Autárquica ou Fundacional 

 
LC 181/2011 

3º Ciclo avaliativo 



 

CATEGORIA STATUS PERÍODO AVALIATIVO LEGISLAÇÃO 
AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO 
PROGRESSÃO 

AGAD 2014.1 1º Ciclo avaliativo 02/2013 a 02/2014 LC 117/2008 18/12/2013 a 10/01/2014 02/2014 

APOG 2014 1º Ciclo avaliativo 01/2013 a 01/2014 LC 118/2008 18/12/2013 a 10/01/2014 01/2014 

ANCI 2014 1º Ciclo avaliativo 02/2013 a 02/2014 LC 119/2008 18/12/2013 a 10/01/2014 02/2014 

Grupo Ocupacional de 

Trânsito 2014 
1º Ciclo avaliativo 03/2013 a 03/2014 LC 215/2012 13/01/2014 a 14/02/2014 03/2014 

GOMS 2° Ciclo avaliativo 06/2013 a 06/2014 LC 195/2011 17/03/2014 a 18/04/2014 06/2014 

GOGM 2° Ciclo avaliativo 06/2013 a 06/2014 LC 199/2011 17/03/2014 a 18/04/2014 06/2014 

GORHC 1º Ciclo avaliativo 10/2013 a 06/2014 LC 245/2013 17/03/2014 a 18/04/2014 06/2014 

GOFSS 1º Ciclo avaliativo 10/2013 a 06/2014 LC 243/2013 17/03/2014 a 18/04/2014 06/2014 

GODFA 1º Ciclo avaliativo 10/2013 a 06/2014 LC 242/2013 17/03/2014 a 18/04/2014 06/2014 

GOMAS 1º Ciclo avaliativo 10/2013 a 06/2014 LC 246/2013 17/03/2014 a 18/04/2014 06/2014 

AGAD 2014.2 1º Ciclo avaliativo 08/2013 a 08/2014 LC 117/2008 19/05/2014 a 06/06/2014 08/2014 

Assessor Jurídico 2° Ciclo avaliativo 09/2013 a 09/2014 LC 220/2012 14/07/2014 a 29/08/2014 09/2014 

Médicos 3° Ciclo avaliativo 10/2013 a 10/2014 LC 175/2011 14/07/2014 a 29/08/2014 10/2014 

GOSP 3° Ciclo avaliativo 01/2014 a 12/2014 LC 190/2011 29/09/2014 a 31/10/2014 12/2014 

Técnicos em Gestão 

Universitária 
1º Ciclo avaliativo 12/2013 a 12/2014 LC 181/2011 29/09/2014 a 31/10/2014 12/2014 

GOGTA 1º Ciclo avaliativo 12/2013 a 12/2014 LC 219/2012 29/09/2014 a 31/10/2014 12/2014 

GOGP/ GOAF 3° Ciclo avaliativo 01/2014 a 01/2015 LC 181/2011 03/11/2014 a 19/12/2014 01/2015 

Médicos Legistas 2° Ciclo avaliativo 01/2014 a 12/2014 LC 187/2011 03/11/2014 a 19/12/2015 01/2015 

Peritos Criminais 2° Ciclo avaliativo 01/2014 a 12/2014 LC 187/2011 03/11/2014 a 19/12/2016 01/2015 

Grupo Ocupacional de 

Trânsito 2015 
2° Ciclo avaliativo 03/2014 a 03/2015 LC 215/2012 03/11/2014 a 19/12/2015 03/2015 

AGAD 2015.1 2° Ciclo avaliativo 02/2014 a 02/2015 LC 117/2008 08/12/2014 a 09/01/2015 02/2015 

APOG 2015 2° Ciclo avaliativo 01/2014 a 01/2015 LC 118/2008 08/12/2014 a 09/01/2015 01/2015 

ANCI 2015 2° Ciclo avaliativo 02/2014 a 02/2015 LC 119/2008 08/12/2014 a 09/01/2015 02/2015 



ETAPAS, METODOLOGIA E 
PONTUAÇÕES DA AVALIAÇÃO 

 



ETAPAS DA AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO 

Avaliação da 
Chefia 

Imediata  

60% 

Autoavaliação 

 

40% 

AVALIAÇÃO COMPORTAMENTAL 

Plano de 
Metas 

 

100% 

AVALIAÇÃO DE RESULTADO 



 Os servidores serão considerados aptos no processo de 
avaliação de desempenho se obtiverem média mínima 
de: 

 

6,5, na média ponderada da Avaliação Comportamental 
(Autoavaliação e Avaliação da chefia imediata) e; 

  
6,5 na Avaliação de Resultado (Plano de metas). 
 

  
 O cálculo da pontuação final do avaliado será feito pelo 

SGD, através da média ponderada das pontuações obtidas 
em cada uma das etapas da avaliação. 

 

REQUISITOS PARA O SERVIDOR SER APTO 



COMPETÊNCIAS COMPORTAMENTAIS 



  Competências Gerais: 
 

1 - Responsabilidade e compromisso;  

2 - Planejamento e organização;  

3 - Comunicação e articulação;  

4 - Compartilhamento de informações e conhecimentos;  

5 - Trabalho em equipe;  

6 - Capacidade de análise;  

7 - Foco em resultados; e 

8 - Proatividade e iniciativa. 

 
 

A AD abrangerá 12 competências: 8 gerais e 4 específicas (estas 
últimas dirigidas aos servidores que exerçam cargos de chefia). 

COMPETÊNCIAS GERAIS 



  Competências Específicas (chefias): 
 

1. Liderança; 

2. Visão Sistêmica; 

3. Gestão de Pessoas; e 

4. Tomada de Decisão e Imparcialidade. 

 

 

COMPETÊNCIAS ESPECÍFICAS 



 

GERENTE GERAL 
 

 

GERENTE 
 

 

GERENTE 
 

SERVIDOR 

SERVIDOR 

SERVIDOR 

12 competências 

08 competências 

12 competências 

08 competências 

CONCEITO DE LIDERANÇA 



 Para a Avaliação de Desempenho, será considerado 
LÍDER: 

 

 Servidores que possuam equipe; 

Cargos comissionados (CAS e DAS). 

 

OBS: Estes servidores serão avaliados em 12 competências.  

 

CONCEITO DE LIDERANÇA 



Serão utilizadas seis graduações, retratando a 
frequência com que é observada a competência no 
avaliado, que corresponderão aos conceitos de: 
 

 

 

TIPOS DE RESPOSTAS 

CRITÉRIOS PERCENTUAL DA 
PONTUAÇÃO 

Nunca   0% 

Raramente 20% 

Poucas vezes 40% 

Com frequência 60% 

Muitas vezes 80% 

Todas as vezes 100% 



Planejamento e Organização: 
 
Capacidade de planejar as atividades. Ordenação do trabalho de 
forma racional. Cumprimento de planos e priorização de tarefas. 
 

Indicadores: 
 
 
 

Planeja a execução de suas 
atividades diárias. 

Prioriza suas tarefas de acordo 
com o grau de importância. 

Com que 
frequência? 

Nunca Poucas vezes 
Com 

frequência 
Todas as 

vezes 
Raramente Muitas vezes 

EXEMPLO 



PLANO DE METAS 

 

 

C:/Users/inez.perruci/Desktop/SDS/Plano de Trabalho SDS (Reparado).xls
C:/Users/inez.perruci/Desktop/SDS/Plano de Trabalho SDS (Reparado).xls


META = objetivo a ser alcançado em determinado prazo; 
 

 O estabelecimento de metas é muito importante, pois é o 
primeiro passo para atingir os resultados esperados;  
 

 Estabelecer um plano de metas é fundamental para o 
crescimento e a evolução de qualquer Organização. 
 

Toda meta deve ser: 
 
 
 
 

PLANO DE METAS 

POSSÍVEL MENSURÁVEL DESAFIADORA 



COMISSÃO ADMINISTRATIVA 
PERMANENTE - CAP 



A CAP terá: 
 
 Finalidade de analisar e deliberar sobre questões 

relacionadas ao enquadramento e progressão funcional, bem 
como os pedidos de reconsideração referentes ao PCCV; 
 

 composição paritária, com membros indicados pela entidade 
representativa de classe e pelo órgão; 
 

 caráter permanente; 
 

 mandatos de 02 (dois) anos, podendo haver recondução, uma 
única vez, por igual período; 
 

 até 08 (oito) membros, somados os titulares e os suplentes. 
 
 

 
 
 

COMISSÃO ADMINISTRATIVA PERMANENTE 



Art. 12. Compete à Comissão Administrativa Permanente: 
 
I - acompanhar o enquadramento e as progressões funcionais dos 
servidores avaliados;  
 
II - analisar e deliberar em primeira instância, mediante parecer, 
sobre eventuais recursos administrativos concernentes à  
progressão funcional por avaliação de desempenho; e  
 
III - emitir documento oficial com os resultados finais, para os 
setores de recursos humanos dos órgãos de origem dos  
servidores, após o julgamento de eventuais recursos. 

COMPETÊNCIAS PREVISTAS NO DECRETO  
Nº38.297/2012 



RECURSO 



 O recurso é etapa decorrente da não-concordância entre as 
partes envolvidas;  

 

 O servidor terá até 10 dias, contados da ciência do resultado 
da avaliação, para apresentar recurso à CAP, que emitirá 
parecer a respeito da pontuação final em até 60 dias; 

 

 O recurso deverá especificar o aspecto questionado ou a 
eventual irregularidade; 

 

 A CAP poderá agendar reuniões para depoimentos das 
partes, reunir fatos e realizar tentativas de conciliação. 

 

RECURSO 



SISTEMA DE GESTÃO DO 
DESEMPENHO 



Atualização 
do SADRH 

Migração 
de dados  

(SAD - SGD) 

Ajustes no 
SGD  

Avaliação 

 

Recurso 

 

Progressão 
em Folha 

REVISÃO DO PROCESSO DE AD 



  Login de acesso será o CPF do servidor; 
 

Senha geral de acesso: “governo” 
 

  Navegadores recomendados: 
 

 Mozilla Firefox   
 
 Google Chrome          

 

  Endereço eletrônico: 
www.gestaododesempenho.pe.gov.br 

 
 
 

ACESSO  AO SGD 

http://www.gestaododesempenho.pe.gov.br/
http://www.gestaododesempenho.pe.gov.br/
http://www.gestaododesempenho.pe.gov.br/
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TELA DE ACESSO AO SISTEMA 



TELA DE ALTERAÇÃO DE SENHA – 1º ACESSO 



TELA DE SELEÇÃO DE VÍNCULO 



TEMPORIZADOR 



 

 

1ª ETAPA - 
AUTOAVALIAÇÃO 



MENU AUTOAVALIAÇÃO 



MENU AUTOAVALIAÇÃO - REALIZAR 







MENU AUTOAVALIAÇÃO - REALIZAR 



MENU AUTOAVALIAÇÃO - REALIZAR 



MENU AUTOAVALIAÇÃO - REALIZAR 



MENU AUTOAVALIAÇÃO - REALIZAR 



MENU AUTOAVALIAÇÃO - REALIZAR 



ARQUIVO EM PDF PARA IMPRESSÃO DA 
AUTOAVALIAÇÃO 



MENU AUTOAVALIAÇÃO - VISUALIZAR 



 

 

2ª ETAPA- 
AVALIAÇÃO DA 

EQUIPE 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - REALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - VISUALIZAR 



MENU AVALIAÇÃO DA EQUIPE - VISUALIZAR 



 
 

3ª ETAPA – 
AVALIAÇÃO DE 

METAS 



MENU AVALIAR  METAS - REALIZAR 



MENU AVALIAR  METAS - REALIZAR 



MENU AVALIAR  METAS - REALIZAR 



 
 

NOTAS GERAIS 



MENU NOTAS GERAIS - VISUALIZAR 



MENU NOTAS GERAIS - VISUALIZAR 



A situação “pendente” 

representa que alguma 

das etapas não foi 

concluída, como pode ser 

observado na nota de 

avaliação de meta. 

MENU NOTAS GERAIS - VISUALIZAR 



 
 

PARTICIPANTES 



MENU PARTICIPANTES - VISUALIZAR 



MENU PARTICIPANTES – EDITAR AVALIAÇÃO 



MENU PARTICIPANTES – MUDAR LIDERANÇA E 
EXCLUIR PARTICIPANTE 



MENU PARTICIPANTES – ADICIONAR  
PARTICIPANTE  



MENU PARTICIPANTES – ADICIONAR  
PARTICIPANTE  

1° Passo: Preencher um 

dos campos ao lado 

para realizar a consulta.  

2° Passo: Clique no 

botão “Consultar”. 

3° Passo: Clique 

sobre o nome do 

servidor desejado 

até que este fique 

na cor laranja. 

4° Passo: Clique no botão “Adicionar” 

para incluir o servidor à avaliação. 



MENU PARTICIPANTES – ALTERAR  AVALIADOR 



MENU PARTICIPANTES –  ALTERAR AVALIADOR  



MENU PARTICIPANTES –  ALTERAR AVALIADOR  



MENU PARTICIPANTES –  ALTERAR AVALIADOR  



 
 

RELATÓRIOS 



MENU RELATÓRIOS  –  PERCENTUAL DE 
AVALIAÇÕES REALIZADAS 



Percentual de 
Avaliações 
Realizadas 

MENU RELATÓRIOS  –  PERCENTUAL DE 
AVALIAÇÕES REALIZADAS 



MENU RELATÓRIOS  –  PERCENTUAL DE 
AVALIAÇÕES REALIZADAS 

Escolher o tipo 
de avaliação 

Passo 1 



MENU RELATÓRIOS  –  PERCENTUAL DE 
AVALIAÇÕES REALIZADAS 

Escolher a 
instituição 

Passo 2 



MENU RELATÓRIOS  –  PERCENTUAL DE 
AVALIAÇÕES REALIZADAS 

Consultar 

Passo 3 



O RH conseguirá 
visualizar as 
seguintes 
informações. 

MENU RELATÓRIOS  –  PERCENTUAL DE 
AVALIAÇÕES REALIZADAS 



É possível exportar os 
dados para arquivo em 

excel ou pdf 

MENU RELATÓRIOS  –  PERCENTUAL DE 
AVALIAÇÕES REALIZADAS 



Resultado Final 

MENU RELATÓRIOS  –  RESULTADO FINAL 



MENU RELATÓRIOS  –  RESULTADO FINAL 

Escolher o tipo de 
avaliação 

Passo 1 



MENU RELATÓRIOS  –  RESULTADO FINAL 

Escolher a 
instituição 

Passo 2 



O RH 
conseguirá 

visualizar as 
seguintes 

informações 

MENU RELATÓRIOS  –  RESULTADO FINAL 



É possível exportar os 
dados para arquivo em 

excel ou pdf 

MENU RELATÓRIOS  –  RESULTADO FINAL 



ARQUIVO EM PDF PARA IMPRESSÃO DO 
RELATÓRIO RESULTADO FINAL 



Equipe de Implantação AD 

E-mail: ad@sad.pe.gov.br 

 

Telefones: 3183-7927/7710 

 

SAD 

mailto:ad@sad.pe.gov.br

